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Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 10 -05 -2011, pelas 10:30 horas, para a realização da 
reunião de Assembleia de Credores de Apreciação do Relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

N/Referência: 1494350
7 -03 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Sá Couto. — O Oficial de Justiça, 

Jorge Santos.
304434153 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Anúncio n.º 3414/2011

Processo: 40/11.4TBVRS — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Alberto Luís do Nascimento Soares
Credor: BANIF — Banco Internacional do Funchal S A e outro(s)...

No Tribunal Judicial de Vila Real de Santo António, Secção Única 
de Vila Real de Santo António, no dia 09 -02 -2011, pelas 12.00 horas, 
foi proferida sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Alberto Luís do Nascimento Soares, estado civil: Divorciado, En-
dereço: R. da Palmeira, R/C, Alagoa, 8950 -411 Altura, com domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Manuela Alexina Meneses Vila Maior, Endereço: Rua Conselheiro 
Luís de Magalhães, 64, 4.º, Sala A F, 3800 -239 Aveiro

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 15 -03 -2011, pelas 14:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da 
insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem um 
quinto do total dos créditos não subordinados Tribunal Judicial de Vila 
Real de Santo António reconhecidos na sentença de graduação de créditos 
ou, na falta desta, na estimativa do Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

N/Referência: 1366572
14 de Fevereiro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Luísa Matias 

Ribeiro. — O Oficial de Justiça, Maria de Jesus Rodrigues Constâncio.
304354588 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA VERDE

Anúncio n.º 3415/2011

Processo: 1337/10.6TBVVD

Insolvência de pessoa colectiva (Apresentação)

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Insolvente: António Alves Faria & Filhos, L.da, NIF — 506436098, 
Endereço: Lugar do Monte, 4730 -320 Oleiros.
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Administrador da Insolvência: António Carlos da Silva Santos, Ende-
reço: Rua Conselheiros Lobato, 259, 2.º Esq., Braga, 4705 -089 Braga.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo 
supra-identificado, foi designado o dia 05 -04 -2011, pelas 14:00 horas, 
para a realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

16 de Fevereiro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Alda Cristina Sá 
Faustino. — A Oficial de Justiça, Adosinda Oliveira.

304393727 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Anúncio n.º 3416/2011

Processo n.º 2575/10.7TBVIS -B — Prestação de Contas 
Administrador (CIRE)

N/Referencia: 5762686
Insolventes: Milena Lapas Silva e José Vitor Gomes Ferreira

A Dr(a). Cristina Rebelo, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que 
são os credores e os Insolventes: Milena Lapas Silva, NIF — 210823755, 
Endereço: Av. Engº Engrácia Carrilho, N.º 87 -D, 1.º Esq. - Viseu, 
3510 -721 Viseu e José Vítor Gomes Ferreira, NIF — 220537542, En-
dereço: Av. Eng. Engrácia Carrilho, n.º 87 -D, 1.º Esq., Viseu, 3510 -721 
Viseu, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez 
dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

7 -02 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cristina Rebelo. — O Oficial 
de Justiça, Zulmira Rebelo.

304344681 

 Anúncio n.º 3417/2011

Processo n.º 3369/10.5TBVIS — Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

Insolvente: ELECTRIVISEU — Comércio de Artigos Eléctricos, 
Electrodomésticos e Afins, L.da

Credor: Francisco Matias dos Santos, L.da, e outro(s).

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Deliberação (extracto) n.º 687/2011
Por deliberação do Plenário Ordinário do Conselho Superior da Ma-

gistratura, de 15 de Fevereiro de 2011:
Dr.ª Maria José da Costa Machado, Juíza de Direito, Auxiliar, no 

Tribunal da Relação de Lisboa — nomeada Inspectora Judicial, em 
comissão de serviço ordinária, de natureza judicial, por um período de 
três anos, nos termos dos artigos 53.º, 54.º n.º 1, 2 e 3, 55.º, 56.º, n.º 1, 
alínea a) e 57.º, n.º 1 do Estatuto do Magistrados Judiciais.

7 de Março de 2011. — O Juiz -Secretário, Luís Miguel Vaz da Fon-
seca Martins.

204440609 

 Despacho (extracto) n.º 4721/2011
Por despacho do Exmo. Vice -Presidente do Conselho Superior da 

Magistratura, de 21 de Fevereiro de 2011, no uso de competência dele-
gada, foi o Exmo. Juiz de Direito do Tribunal Administrativo e Fiscal 
de Sintra, Dr. Carlos Barata de Jesus Gouveia, desligado do serviço para 
efeitos de aposentação/jubilação.

25 de Fevereiro de 2011. — O Juiz -Secretário, Luís Miguel Vaz da 
Fonseca Martins.

204440544 

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

ELECTRIVISEU — Comércio de artigos Eléctricos, Electrodomés-
ticos e Afins, L.da, NIF — 503811645, Endereço: Urbanização Poço do 
Lobo, Lt. 49 — R/c Dtº., Povoa dos Sobrinhos, 3505 -485 Viseu

Adm. Insolvência: Ademar Margarido de Sampaio Rodrigues Leite, 
Endereço: Av. Alberto Sampaio, N.º 106 — 2.º Dtº, Viseu, 3510 -027 Viseu

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 12 -04 -2011, pelas 10:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores para discussão e 
aprovação do Plano de Insolvência.

Fica ainda notificado de que nos 10 dias anteriores à realização da 
assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insolvência, se 
encontram à disposição dos interessados, na secretaria do Tribunal.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

24 -02 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria da Purificação Car-
valho. — O Oficial de Justiça, Carlos Figueiredo.

304397129 

PARTE E

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.º 262/2011
Rui Santos, Presidente do Conselho de Deontologia de Lisboa 

da Ordem dos Advogados, faz saber, nos termos do artigo 195.
º do Estatuto da Ordem dos Advogados (Lei N.º 15/2005, de 26 
de Janeiro), que, no âmbito dos autos de Processo Disciplinar 

N.º 651/2006 -L/D e Apenso 967/2007 -L/D, que correram termos 
por este Conselho e nos quais é arguido o Senhor Dr. Rui Barrote 
Carrilho, portador da Cédula Profissional N.º 12421L, foi determi-
nada a suspensão por tempo indeterminado da inscrição do referido 
Senhor Advogado arguido, em razão do incumprimento da pena 
disciplinar em que foi condenado e por aplicação da alínea b) do 
artigo 138.º do mesmo diploma legal. Tal medida de suspensão 
produzirá os seus efeitos após o levantamento da suspensão da ins-




